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Federação Catarinense de Taekwondo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DA 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TAEKWONDO - FCTKD 

 

 

Prezados senhores: 

 

Na qualidade de Presidente da Federação Catarinense de Taekwondo - 

FCTKD, convoco a todos os Presidentes das Associações filiadas, em dia com 

suas obrigações perante a FCTKD, para participarem da Assembleia Geral 

Ordinária (conforme arts. 31, 33 e 36, III, do Estatuto da FCTKD), a realizar-se 

no próximo dia 06/12/2024 (sexta-feira) no auditório da Arena Jaraguá, 

localizada na Rua Gustavo Hagedorn, 636 - Bairro Nova Brasília, Jaraguá 

do Sul / SC, às 10h em primeira convocação, contando com a presença da 

maioria absoluta dos seus membros, ou às 10h30min em segunda 

convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para 

deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 

- Eleição da nova Diretoria da FCTKD, com mandato de 04 (quatro) 

anos, que tomará posse no dia 08 de janeiro de 2025 (art. 71 e 72, do 

Estatuto da FCTKD). 

 

Os integrantes das chapas interessadas em concorrer à eleição devem 

seguir o disposto no Estatuto da FCTKD, em seus artigos 66, 67, 68, 69 e 70. 

A data limite para a apresentação das chapas é até o dia 06/11/2024, conforme 

art. 65, §5º, do Estatuto da FCTKD, devendo ser feita obrigatoriamente na sede 

da FCTKD. 

 

O prazo para impugnação das mesmas é até o dia 16/11/2024, conforme 

art. 65, §4º, do Estatuto da FCTKD. 
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Federação Catarinense de Taekwondo 

 

Observações: 

 

 

É lícito aos Presidentes das Associações filiadas (observando-se as 

normas previstas no art. 31, do Estatuto da FCTKD) se fazerem 

representar na Assembleia ora convocada por procuradores, munidos 

com procurações específicas, com firma reconhecida; 

A ausência dos senhores membros não os desobrigam de aceitarem 

como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e 

deliberados. 

Na hipótese de restrição sanitária decorrente da pandemia a 

Assembleia será realizada em plataforma virtual conforme permitido 

em Lei 14.010/2020 e divulgado com antecedência a todos os filiados. 

 

 

Jaraguá do Sul 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 
Allan Fabio Siqueira 

Presidente da FCTKD 
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